
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 256/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, a
Sra. Lívia Conceição Dias da Silva, Secretária Municipal de Assistência Social, INDICANDO a
seguinte providência:

 

QUE SEJA REALIZADO UM LEVANTAMENTO
ATUALIZADO DAS FAMÍLIAS QUE SÃO BENEFICIADAS
PELOS PROGRAMAS DO GOVERNO.

 

 

JUSTIFICATIVA: Através de uma equipe de técnicos da assistência social será possível atualizar
as famílias que necessitam e não estão sendo amparadas, e também será possível constatar que
algumas famílias não se enquadram mais no perfil para receber tais benefícios, além disso muitos
amparos assistenciais, como os Kits Merenda estão vinculados a cadastro e recebimento de
benefícios como o bolsa família. Importante também que seja disponibilizado um telefone para
denúncias anônimas nesse sentido.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 30/07/2021 - 08:21:44
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